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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO N" J-{o l2o2s

Exrno. Sr.
AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

1- Quais sáo os critérios para que a pessoa tenha direito a
participzrr da Casa Lar (EPI), dentro dessas 36 vagas?

2- O que é Grau 1, Grau 2 e Grau 3?

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de julho de 2025.
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Hemerson Ronan Inácio
Vereador
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as
normas regimentais vigentes, requer que solicite ao Executivo juntos
com a Secretária de Assistência Social que informe o seguinte:


